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desde 1 de janeiro de 2003, publicado no Diário da Repú-
blica n.º 186, 1.ª série -A, de 13 de agosto de 2002.

A Autoridade Nacional Competente para efeitos da 
Convenção é a Polícia Judiciária, de acordo com o publi-
cado no Diário da República n.º 186, 1.ª série -A, de 13 de 
agosto de 2002.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de julho
de 2015. — A Diretora, Rita Faden. 

 Aviso n.º 68/2015
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 6 de junho de 2014, o Secretário -Geral das Na-
ções Unidas, na sua qualidade de depositário, comunicou 
ter a República de Malta aderido a 6 de junho de 2014, à 
Convenção sobre a Prevenção e a Punição do Crime de 
Genocídio, adotada em Paris, em 9 de dezembro de 1948.

(Tradução)

A Convenção entrará em vigor para Malta no dia 4 
de setembro de 2014, em conformidade com o n.º 3 do 
artigo XIII, segundo o qual:

«Qualquer ratificação ou adesão efetuada posterior-
mente à última data […a data do depósito do vigésimo 
instrumento de ratificação ou de adesão] produzirá efei-
tos no nonagésimo dia seguinte à data do depósito do 
instrumento de ratificação ou de adesão.»

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a 
qual foi aprovada, para ratificação, pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 37/98, de 14 de julho, tendo de-
positado o seu instrumento de ratificação em 9 de fevereiro 
de 1999, conforme Aviso n.º 68/2000, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 25, de 31 de janeiro de 2000.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de julho
de 2015. — A Diretora, Rita Faden. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 180/2015
de 28 de agosto

O Decreto -Lei n.º 79/2011, de 20 de junho, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 260/2012, de 12 de dezembro,
e 20/2015, de 3 de fevereiro, transpôs para a ordem jurí-
dica interna a Diretiva n.º 2008/73/CE, do Conselho, de 
15 de julho de 2008, que simplificou procedimentos de 
elaboração de listas e de publicação de informações nos 
domínios veterinário e zootécnico e que alterou várias 
diretivas, nomeadamente a Diretiva n.º 64/432/CEE, do 
Conselho, de 26 de junho de 1964, relativa a problemas 
de fiscalização sanitária em matéria de comércio intraco-
munitário de animais das espécies bovina e suína.

A Diretiva n.º 2014/64/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 15 de maio de 2014, alterou a referida 
Diretiva n.º 64/432/CEE, do Conselho, de 26 de junho
de 1964, no que diz respeito às bases de dados informati-
zadas que fazem parte das redes de vigilância nos Estados-
-Membros, passando a fazer referência ao Regulamento 
(CE) n.º 1760/2000, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de julho de 2000, que estabelece um regime de 

identificação e registo de bovinos, que requer, regra geral, 
que os dois meios de identificação oficiais de um animal 
tenham o mesmo código de identificação.

Importa, pois, atenta a necessidade de reforçar as 
medidas de epidemio -vigilância veterinária, proceder à 
transposição da Diretiva n.º 2014/64/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, alterando 
em conformidade o anexo I do Decreto-Lei n.º 79/2011, de 
20 de junho, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 260/2012, 
de 12 de dezembro, e 20/2015, de 3 de fevereiro, no que 
respeita às bases de dados informatizadas que fazem parte 
das redes de vigilância nos Estados -Membros.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 79/2011, de 20 de junho, alterado pelos 
Decretos -Leis n.ºs 260/2012, de 12 de dezembro, e 20/2015, 
de 3 de fevereiro, transpondo para a ordem jurídica interna 
a Diretiva n.º 2014/64/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de maio de 2014, que altera a Diretiva 
n.º 64/432/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1964, 
no que diz respeito às bases de dados informatizadas que 
fazem parte das redes de vigilância nos Estados -Membros.

Artigo 2.º
Alteração ao anexo I ao Decreto -Lei n.º 79/2011, de 20 de junho

O artigo 20.º do anexo I do Decreto -Lei n.º 79/2011, de 
20 de junho, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 262/2012, 
de 12 de dezembro, e 20/2015, de 3 de fevereiro, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 20.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) Código ou códigos de identificação único, para os 
casos previstos no n.º 1 do artigo 4.º, no artigo 4.º -B, no 
n.º 1 do artigo 4.º -C e no artigo 4.º -D do Regulamento 
(CE) n.º 1760/2000, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 17 de julho de 2000;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) Código de identificação da mãe ou, no caso de 

um animal importado de um país terceiro, o código de 
identificação único do meio de identificação individual 
atribuído ao animal pelo Estado -Membro de destino, nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 1760/2000, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 17 de julho de 2000;

f) [...];
g) Números de identificação de todas as explora-

ções em que permaneceu e datas de cada mudança de 
exploração;

h) [...];
i) [...];
j) O tipo de identificador eletrónico, se aplicado ao 

animal.
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3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
julho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Isa-
bel Cabral de Abreu Castelo Branco — Rui Manuel Pa-
rente Chancerelle de Machete — António Manuel Coe-
lho da Costa Moura — António de Magalhães Pires de 
Lima — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça.

Promulgado em 18 de agosto de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, 

Vice-Primeiro-Ministro. 

 Decreto-Lei n.º 181/2015
de 28 de agosto

A exploração de resina constitui uma das mais antigas 
formas de aproveitamento económico dos pinhais autóc-
tones portugueses e de valorização da gestão dos pinhais 
portugueses, que muito contribuiu para o desenvolvimento 
de algumas das regiões mais deprimidas do país e para a 
criação de um setor industrial exportador relevante.

A exploração de resina assume grande interesse para a 
manutenção e valorização do pinhal, na medida em que au-
menta a rentabilidade da silvicultura e permite ao produtor 
florestal obter rendimentos anuais, facultando condições 
financeiras para a prática de uma gestão florestal mais 
ativa. Acresce, ainda, que a exploração da resina propor-
ciona a permanência de mão de obra (resineiros) na mata, 
o que releva para a criação de emprego nas zonas rurais e 
para a vigilância de extensas áreas florestais, contra agen-
tes bióticos e abióticos. Por outro lado, o acesso à área e 
a execução das operações de extração de resina requer o 
controlo da vegetação espontânea, contribuindo -se, por 
essa via, para a redução dos materiais combustíveis e para 
a proteção da floresta.

Importa, assim, assegurar que a exploração dos recursos 
resineiros adote boas práticas de gestão, promovendo não 
só a vitalidade do arvoredo e a aplicação das normas de 
defesa da floresta, mas também o aumento da produção 
de resina através de ganhos de produtividade, essenciais 
à sustentabilidade do sector resineiro e à concretização do 
seu potencial para a produção de riqueza e para o desen-
volvimento regional.

Num outro âmbito, o conhecimento que as autoridades e 
os agentes económicos dispõem sobre a produção de resina 
e suas dinâmicas é insuficiente, evidenciando a necessidade 
de melhorar a informação sobre as mesmas. Também o 
conhecimento dos operadores económicos intervenientes 
ao longo da cadeia de produção é um fator da maior im-
portância na condução de ações de caráter informativo e 
preventivo e de acompanhamento e monitorização.

Por outro lado, o quadro legislativo relativo à exploração 
de resina e à prática da resinagem está disperso e é em 
grande medida obsoleto, mantendo -se em vigor normas 

concebidas há muitas décadas, as quais se encontram pro-
fundamente desadequadas à atual realidade tecnológica e 
económica da resinagem e da exploração de resina.

Reforça -se, assim, a necessidade de criar um regime 
jurídico para a resinagem e para a circulação da resina de 
pinheiro no território do Continente, aplicando os prin-
cípios da simplificação e consolidação legislativa e da 
diminuição dos custos de contexto.

O presente decreto -lei, que vem dar resposta a estas 
questões, foi submetido a consulta aos agentes económicos 
do setor, que manifestaram concordância com a necessi-
dade de simplificar e atualizar o quadro legislativo.

Com o regime agora instituído é adotada uma estratégia 
de simplificação, desburocratização do procedimento e 
sua desmaterialização, não envolvendo custos de con-
texto para os cidadãos e as empresas, sendo garantido em 
simultâneo o reforço da componente de acompanhamento 
e fiscalização, assim como informação fundamental para 
o desenvolvimento do setor resineiro.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Proteção de Dados.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico da 
resinagem e da circulação da resina de pinheiro no território 
do Continente.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente decreto -lei é aplicável aos operadores envol-
vidos ao longo do circuito económico da resina de pinheiro, 
quer na importação, quando aplicável, ou desde a extração 
da resina até à exportação ou à entrada em estabelecimento 
para a primeira transformação industrial.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para os efeitos do presente decreto -lei entende -se 
por:

a) «Fiada», o conjunto contínuo de feridas, sobrepostas 
no sentido do eixo da árvore;

b) «Ferida», o corte executado na região cortical (casca) 
da árvore para facilitar a exsudação e o escoamento da 
resina;

c) «Operador de resina», qualquer pessoa singular ou 
coletiva, pública ou privada, que prepara e desenvolve 
as atividades ou operações inerentes à extração de resina 
de pinheiro, de importação, de exportação, de transporte, 
armazenamento, ou de primeira transformação ou de co-
locação de resina no mercado;

d) «Presa», a distância mínima entre fiadas;
e) «Resinagem», o conjunto das operações associadas 

à extração da resina de pinheiro;
f) «Resinagem à morte», a extração de resina de pinheiro 

no curto prazo, sendo limitada, em exclusivo, ao período 
dos quatro anos que antecede o corte da árvore:

g) «Resinagem à vida», a extração de resina de pinheiro 
realizada no longo prazo, sem qualquer limitação temporal, 
dependente do momento de corte da árvore;


